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Cláusula 6.a

Incumprimento das obrigações do Clube

1 — O incumprimento, por parte do Clube, das obrigações abaixo
discriminadas implica a suspensão das comparticipações financeiras
do IDP:

a) Das obrigações referidas na cláusula 5.a do presente con-
trato-programa;

b) Das obrigações contratuais constantes noutros contratos-pro-
grama celebrados com o IDP em 2006 e ou em anos anteriores;

c) De qualquer obrigação decorrente das normas legais em vigor.

2 — O incumprimento do disposto nas alíneas a), b), e) e f) da
cláusula 5.a, por razões não fundamentadas, concede ao IDP o direito
de resolução do presente contrato e de reaver todas as quantias pagas
quando se verifique a impossibilidade de realização dos fins essenciais
do evento desportivo objecto deste contrato.

3 — Caso a totalidade da comparticipação financeira concedida pelo
primeiro outorgante não tenha sido aplicada na realização do evento
desportivo, o Clube obriga-se, desde já, a restituir ao IDP os montantes
não aplicados e já recebidos.

Cláusula 7.a

Obrigação do IDP

É obrigação do IDP verificar o exacto desenvolvimento do evento
desportivo que justificou a celebração do presente contrato, proce-
dendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, com a obser-
vância do disposto no artigo 14.o do Decreto-Lei n.o 432/91, de 6
de Novembro.

Cláusula 8.a

Revisão do contrato

O presente contrato-programa pode ser modificado ou revisto por
livre acordo das partes e em conformidade com o estabelecido no
artigo 15.o do Decreto-Lei n.o 432/91, de 6 de Novembro.

Cláusula 9.a

Vigência do contrato

O presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo entra
em vigor na data da sua assinatura e termina em 30 de Junho de 2007.

Cláusula 10.a

Disposições finais

1 — Nos termos do n.o 5 do artigo 10.o do Decreto-Lei n.o 432/91,
de 6 de Novembro, este contrato-programa será publicado na 2.a série
do Diário da República.

2 — Os litígios emergentes da execução do presente contrato-pro-
grama serão submetidos a arbitragem nos termos da Lei n.o 31/86,
de 29 de Agosto.

3 — Da decisão arbitral cabe recurso, de facto e de direito, para
o tribunal administrativo de círculo, nele podendo ser reproduzidos
todos os meios de prova apresentados na arbitragem.

8 de Junho de 2006. — O Presidente da Direcção do Instituto do
Desporto de Portugal, Luís Bettencourt Sardinha. — O Presidente do
Clube de Ténis de Montemor-o-Novo, Luís Miguel Caeiro Tojo.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS
E MINISTÉRIO DA CULTURA

Despacho n.o 15 729/2006

Considerando que ocorreu a cessação da comissão do serviço da
directora do Gabinete das Relações Culturais Internacionais, mestre
Patrícia Maria Simões de Carvalho Salvação Barreto, em 20 de Março
de 2006;

Considerando que, de acordo com os n.os 3 e 4 do artigo 24.o
da Lei n.o 2/2004, do 15 de Janeiro, na redacção dada pela Lei
n.o 51/2005, de 30 do Agosto, o exercício de funções em regime de
gestão não poderá exceder o prazo máximo de 90 dias;

Considerando que, de acordo com o n.o 1 do artigo 27.o do supra-
citado diploma, em caso de vacatura do lugar, os cargos dirigentes
podem ser exercidos em regime de substituição;

Considerando que o Gabinete das Relações Culturais Internacionais
vai ser alvo de uma reestruturação, no âmbito do Programa de Rees-
truturação da Administração Central (PRACE), o que consequen-
temente determina que eventuais situações de substituição possam
subsistir por mais do 60 dias;

Considerando o disposto no n.o 3 do artigo 27.o da Lei n.o 2/2004,
do 15 do Janeiro, na redacção dada pela Lei n.o 51/2005, do 30 de
Agosto;

Considerando o disposto na alínea a) do artigo 3.o e no artigo 4.o
do Decreto-Lei n.o 58/1997, do 19 de Março, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.o 255/2002, de 22 de Novembro:

Determina-se:
1 — A manutenção da comissão do serviço da directora do Gabinete

das Relações Culturais Internacionais, mestre Patrícia Maria Simões
de Carvalho Salvação Barreto, em regime de substituição.

2 — O presente despacho produz efeitos a partir do dia 20 de Junho
de 2006.

28 de Junho de 2006. — O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho
Pinto de Sousa. — A Ministra da Cultura, Maria Isabel da Silva Pires
de Lima.

Síntese curricular

Licenciada em Direito, mestre em Direito Europeu, com dissertação
sobre a protecção do património cultural móvel no mercado interno.

Diplomada em Altos Estudos Europeus pelo Colégio da Europa
e formação em negociação internacional pelo Instituto Europeu de
Administração Pública de Maastricht.

Experiência académica, com a categoria actual de professora auxi-
liar, regendo as disciplinas de Direito Comunitário II e de Direito
Internacional da Economia, da licenciatura em Direito.

Regente da disciplina de Sistema Institucional Europeu, do curso
de pós-graduação do Instituto de Estudos Europeus da Universidade
Lusíada.

Responsável pelo seminário de política cultural internacional do
Estado Português, do curso de mestrado em Gestão Cultural, de Mont-
fort University, Leicester, Inglaterra (1994) e pelo seminário sobre
o mesmo tema do curso de formação de gestores culturais do Centro
Mamei Hicter (1995).

Trabalhos académicos realizados:

Direct Applicability and Primacy of European Community Law and
the Portuguese Constitution (em co-autoria), Bruges, 1986;

As Relações entre a Comissão e o Conselho após o Acto Único
Europeu A Livre Circulação de Mercadorias após o Acto Unico
Europeu;

O Conceito de Espaço sem Fronteiras no Tratado de Roma, Lisboa,
1990.

Publicações:

Colectânea de Textos de Direito Comunitário e de Direito Internacional
da Economia (actualização anual);

O Tratado da União Europeia, Lisboa, 1995;
O Tratado de Amesterdão, Lisboa, 1998;
Relatório Intercalar Relativo à Revisão da Lei de Bases do Património

(co-autoria), Lisboa, 1998;
Breve Incursão pelos Requisitos de Admissibilidade das Questões Pre-

judiciais de Interpretação, Lisboa, 1998;
Contributo para a Reflexão sobre a Revisão do n.o 5 do artigo 151.o

do Tratado Que Institui a Comunidade Europeia, Lisboa, 2000.

Directora do Gabinete das Relações Internacionais do Ministério
da Cultura desde 1992.

Presidente do Comité dos Assuntos Culturais do Conselho da União
Europeia, durante a última Presidência Portuguesa da UE.

Membro da Comissão para a Revisão da Lei de Bases do Património
Cultural Português e da Comissão de Revisão da Lei do Depósito
Legal.

Vogal da Comissão Interministerial para os Assuntos Europeus
(CIAC).

Vogal da Comissão lnterministerial para a Cooperação (CIC).
Membro do conselho geral da Comissão Nacional da UNESCO.
Membro do conselho administrativo do Fundo de Fomento Cul-

tural. Delegada a inúmeras reuniões internacionais.
Directora do Departamento de Assuntos Europeus da Secretaria

de Estado da Cultura entre 1990 e 1992.




